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ASSINANTES: 

Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 

DANIELLY DANTAS DA FONSECA - ME – CONTRATADO 

Publicado por: 
Feliciano Neto de Oliveira 

Código Identificador:ABA13FF6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE REAPRAZAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 2022.06.23.025 

 

O Município de Major Sales/RN, por intermédio da Comissão 

Especial de Licitação, faz saber a quem interessar possa, na forma 

do art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/92 c/c o art. 22, do Decreto nº 

10.024/2019, que em face do provimento dado a impugnação do 

edital nº 2022.06.23.025, promovida pela empresa O C A DE 

OLIVEIRA LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, que acarretou 

em alterações no edital. A licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 2022.06.23.025, tipo “menor preço por item”, cujo 

objeto é a escolha de empresa especializada para executar projeto 

de educação em saúde ambiental, voltado para sustentabilidade 

das ações de saneamento nas comunidades rurais do município de 

Major Sales, a fim de atender demanda específica da secretaria 

municipal de saúde de Major Sales/RN, com recursos do 

Convênio nº 9066060/2020, consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercício 2022, nas quantidades, 

especificações e demais condições descritas no Termo de 

Referência, edital de convocação e seus elementos constitutivos, 

que seria realizada às 8h00min do dia 15 de julho de 2022, 

acontecerá às 8h00min do dia 25 de julho de 2022 (Horário de 

Brasília/DF). A qual será realizada pelo pregoeiro Lindonjonhson 

da Silveira Batista, por meio do endereço eletrônico 

www.bbmnet.com.br, plataforma do sistema BBMNET. 
  

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal 

Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 10.024 de 20 

de setembro de 2019, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 

2000, Decreto Nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e 

subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 

1993, com suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas 

e Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas e 

demais legislação aplicáveis a espécie. 
  

Na fase externa, o edital do certame continua disponível aos 

interessados gratuitamente nos endereços eletrônicos 

www.bbmnet.com.br, www.majorsales.rn.gov.br e tce.rn.gov.br, 

podendo ser solicitado via e-mail cpl.msales@gmail.com e 

encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão 

Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, 

localizada a Rua Nilza Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, 

Centro, Major Sales/RN, a partir do dia 11 de julho de 2022, no 

horário de expediente, das 08h00min às 17h00min. 
  

Major Sales/RN, 11 de julho de 2022 
  

LINDONJONHSON DA SILVEIRA BATISTA 
Pregoeiro - Portaria nº 002/2022 
  

Publicado por: 
Maria Aparecida f Da Silva 

Código Identificador:6FB7D5C8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

2022.07.04.026 
 

O Município de Major Sales/RN, por intermédio do Pregoeiro 

oficial assessorado por sua equipe de apoio, designados pela 

Portaria nº 002 de 03 de janeiro de 2022, torna público para 

conhecimento dos interessados, que às 8h00min do dia 28 de julho 

de 2022 (Horário de Brasília/DF), fará realizar licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 2022.07.04.026, tipo “menor 

preço por item”. A presente licitação tem por finalidade a escolha 

de empresa especializada para fornecimento de equipamentos e 

material permanente destinados as Unidades Básicas de Saúde, a 

fim de atender demanda específica da Secretaria Municipal de 

Saúde de Major Sales/RN, com recursos remanescentes da 

proposta nº 13249.021000/1210-02-MS - Bloco de Investimento, 

consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 2022, 

nas quantidades, especificações e demais condições descritas no 

Termo de Referência. A qual será realizada pelo pregoeiro 

Lindonjonhson da Silveira Batista, por meio do endereço 

eletrônico www.bbmnet.com.br, plataforma do sistema BBMNET. 
  

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal 

Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 10.024 de 20 

de setembro de 2019, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 

Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 2000 e subsidiariamente pela 

a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações posteriores que lhe foram introduzidas e Lei Nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas e demais legislação 

aplicáveis a espécie. 
  

Na fase externa, o edital do certame estará disponível 

gratuitamente nos endereços eletrônicos www.bbmnet.com.br, 

www.majorsales.rn.gov.br e tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado 

via e-mail cpl.msales@gmail.com e encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Especial de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, localizada a Rua Nilza 

Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major Sales/RN, a 

partir do dia 13 de julho de 2022, no horário de expediente, das 

08h00min às 17h00min. 
  

Major Sales/RN, 11 de julho de 2022 
  

LINDONJONHSON DA SILVEIRA BATISTA 
Pregoeiro - Portaria nº 002/2022 

Publicado por: 
Maria Aparecida f Da Silva 

Código Identificador:F7C10FC8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

2022.07.05.027 

 

O Município de Major Sales/RN, por intermédio do Pregoeiro 

oficial assessorado por sua equipe de apoio, designados pela 

Portaria nº 002 de 03 de janeiro de 2022, torna público para 

conhecimento dos interessados, que às 10h00min do dia 28 de 

julho de 2022 (Horário de Brasília/DF), fará realizar licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 2022.07.05.027, tipo “menor 

preço por item”. A presente licitação tem por finalidade a escolha 

de empresa especializada para eventual fornecimento de 

suprimentos e consumíveis para computadores e impressoras, 

manutenção dos equipamentos e suporte técnico, a fim de atender 

demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 

administrativa do município de Major Sales/RN, com recursos 

próprios e de convênios que serão consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercício de 2022/2023, nas quantidades, 

especificações e demais condições descritas no Termo de 

Referência. A qual será realizada pelo pregoeiro Lindonjonhson 

da Silveira Batista, por meio do endereço eletrônico 

www.bbmnet.com.br, plataforma do sistema BBMNET. 

  

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal 

Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 10.024 de 20 

de setembro de 2019, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 

2000, Decreto Nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 

398 de 14 de outubro de 2019 e subsidiariamente pela Lei Federal 

Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores 

que lhe foram introduzidas e Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 
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2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil 

de pessoas jurídicas e demais legislação aplicáveis a espécie.  

Na fase externa, o edital do certame estará disponível 

gratuitamente nos endereços eletrônicos www.bbmnet.com.br, 

www.majorsales.rn.gov.br e tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado 

via e-mail cpl.msales@gmail.com e encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Especial de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, localizada a Rua Nilza 

Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major Sales/RN, a 

partir do dia 13 de julho de 2022, no horário de expediente, das 

08h00min às 17h00min. 
  

Major Sales/RN, 11 de julho de 2022 
  

LINDONJONHSON DA SILVEIRA BATISTA 
Pregoeiro - Portaria nº 002/2022 

Publicado por: 
Maria Aparecida f Da Silva 

Código Identificador:555CCE5C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

2022.07.07.028 

 

O Município de Major Sales/RN, por intermédio do Pregoeiro 

oficial assessorado por sua equipe de apoio, designados pela 

Portaria nº 002 de 03 de janeiro de 2022, torna público para 

conhecimento dos interessados, que às 14h30min do dia 28 de 

julho de 2022 (Horário de Brasília/DF), fará realizar licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 2022.07.07.028, tipo “menor 

preço por item”. A presente licitação tem por finalidade a escolha 

de empresa especializada para execução fracionada dos serviços 

de manutenção preventiva e corretiva nos veículos automotores 

pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, 

com o necessário fornecimento de peças e acessórios de reposição 

originais, genuínos ou similares, a fim de atender demanda das 

secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do 

município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de 

convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercício de 2022/2023, nas quantidades, 

especificações e demais condições descritas no Termo de 

Referência. A qual será realizada pelo pregoeiro Lindonjonhson 

da Silveira Batista, por meio do endereço eletrônico 

www.bbmnet.com.br, plataforma do sistema BBMNET. 
  

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal 

Nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123/2006; 

Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; Decreto 

Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892 

de 23 de janeiro de 2013; Lei Municipal nº 398 de 14 de outubro 

de 2019 e subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, em sua atual redação; Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas e demais legislação 

aplicáveis a espécie. 
  

Na fase externa, o edital do certame estará disponível 

gratuitamente nos endereços eletrônicos www.bbmnet.com.br, 

www.majorsales.rn.gov.br e tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado 

via e-mail cpl.msales@gmail.com e encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Especial de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, localizada a Rua Nilza 

Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major Sales/RN, a 

partir do dia 13 de julho de 2022, no horário de expediente, das 

08h00min às 17h00min. 

  

Major Sales/RN, 11 de juçho de 2022 
  

LINDONJONHSON DA SILVEIRA BATISTA 
Pregoeiro - Portaria nº 002/2022 

Publicado por: 
Maria Aparecida f Da Silva 

Código Identificador:A3A6E16A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2021.07.12-0001 
  

Em data de 11/07/2022, nesta cidade de Marcelino Vieira–RN, na 

sede da Prefeitura Municipal, presentes de um lado o Município de 

Marcelino Vieira-RN, com sede administrativa localizada na Rua 

Coronel José Marcelino, 109, Centro, Marcelino Vieira R/N - CEP nº 

59.970-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.357.618/0001-15, neste 

ato representado pelo Prefeito Constitucional Kerles Jácome 
Sarmento, brasileiro, comerciante, casado, portador da Cédula de 

Identidade nº. 826.966-SSP/RN, inscrito no CPF/MF nº. 490.620.264-

00, residente e domiciliado na Rua Manoel Raimundo, nº 05, Centro, 

neste Município, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e 
do outro lado a empresa A. Amaro F. da Silva - EPP, inscrita no 

CNPJ sob o n. 14.769.245/0001-92, com sede fixada na rua Inglaterra, 

n. 243, Quadra 13, Itaperi, Fortaleza-CE, aqui denominada 

CONTRATADA, tendo em vista a necessidade de continuidade da 

prestação do serviço de locação software, resolvem prorrogar a 

vigência do referido contrato, o que fazem pelas seguintes 

justificativas e condições constantes nas cláusulas abaixo: 

  

1ª CLÁUSULA – DO OBJETO 
  

O presente Aditivo tem como objeto prorrogar o prazo de vigência do 

contrato n. 2021.07.12-0001, para continuação da execução de serviço 
de locação software de registro e acompanhamento de tramitação de 

processos internos junto a administração direta do município 

contratante; 

  

2ª CLÁUSULA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
  

As partes, de comum acordo e, diante da imprescindibilidade da 

continuidade do serviço descrito na Cláusula Primeira, alteram a 
vigência do contrato nº 2021.07.12-0001, por igual período de 12 

meses, passando a viger com as seguintes datas: Início: 13/07/2022; 

Fim: 13/07/2023; 

  

3ª CLÁUSULA – DAS JUSTIFICATIVAS e FUNDAMENTOS 
  

O presente aditivo torna-se imperativo, dada a necessidade de 

continuidade de serviços de locação de software para atendimento da 
demanda de processos internos da administração direta do município 

contratante; 

  

Além do que, o presente termo de aditivo tem por escopo tão somente 
prorrogar o prazo do contrato original, não havendo que se falar em 

mudança de objeto e nem em aumento de valor, visto que, por este 

aditivo, está assegurada a manutenção dos preços praticados no 

contrato original, inferiores até aos então praticados no mercado; 
  

Registra-se por oportuno que a possibilidade de prorrogação está 

prevista no Cláusula Décima do contrato originário e atendeu os 
requisitos da legislação aplicável, segundo parecer da lavra da 

Procuradoria Geral do Município acostado aos autos; 

  

Por outro lado, na hipótese do município ter optado por realizar nova 
negociação, a fim de realizar uma nova contratação, ficaria sujeito aos 

preços mais elevados então praticados no mercado; 

  

Por fim, a celebração do presente aditivo observa os princípios da 

finalidade, da razoabilidade, da proporcionalidade, da eficiência e da 

economicidade; 

  

4ª CLÁUSULA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das 

dotações orçamentárias consignadas no contrato originário sem 

nenhuma alteração; 


